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PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBA

Estado   de   Minag    Geraio
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o  povo  do  Município  de  ubá'   por  seus  representantes  decretou,

e  eu  em  seu  nome  sanciono   a  seguinte   lei:

Art.    le   -Passa   a   denominar-se   R.ua   CARLOS   LOPES   DA   SILVA,      a

Ex-Rua  F,   atual   Rua  Cataguases,   no  Bairro  Vit6ria,   nesta  cidade.

Art.   2g  -   Ficará  p  Poder  Executivo  encarregado  de  mandar  Con-

feccionar  as  placas   indjcativas,   bem  como  comunicar  esea  decisão  à   Em-

presa  Brasi ,eira  de  Corr®ios  e  Te,égJrafos.
Art.   3g  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,   entrando
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esta   lei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao   .
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